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Documentos falsos na Torre do Tombo



Fraudes diplomáticas praticaram-se correntemente nos cartórios 
monásticos e seculares da Idade Média, na fase de processos 
rudimentares de autenticação que procedeu à instituição do notariado 
público, afirma o historiador Rui de Azevedo.

Deveram-se essencialmente à situação comum no mundo cristão de 
lutas e rivalidades entre prelados diocesanos e institutos monásticos 
criados dentro das fronteiras eclesiásticas dos primeiros, que 
investidos de direitos e isenções que normalmente competiam à 
hierarquia episcopal, conduzia a hostilidades e disputas entre si.

Este ambiente ambíguo tornou-se muitas vezes propício a falsificações 
de títulos e privilégios com a finalidade de garantir a posse de bens e 
direitos adquiridos de forma lícita ou ilícita.



Poucos foram os documentos originais  desta época – séculos XII e 
XIII – a chegarem até nós, pelo que se torna fundamental a análise 
diplomática e paleográfica dos documentos para distinguir os 
documentos apógrafos (cópias de documentos originais) e os 
documentos apócrifos (falsos).

Note-se que uma cópia figurada não implicava a intenção de fraude, 
principalmente numa época em que era corrente a sua utilização para 
fins honestos.

Só a análise interna do documento e a apreciação da realidade 
histórica em que o documento é produzido, permite confirmar se 
estamos perante uma cópia fidedigna de um original desaparecido ou 
de um documento parcial ou totalmente engendrado.



Segundo Saúl António Gomes, a Diplomática é uma ciência histórica -
que muitos historiadores consideram auxiliar - cujo objectivo é, a 
partir de metodologias e questões específicas, proceder ao estudo 
científico do documento escrito na sua forma e conteúdo, definindo a 
sua autenticidade e valor probatório enquanto testemunho de dados e 
factos históricos.

Neste sentido, a Diplomática pressupõe um discurso científico plural, 
recorrendo a ciências como a Paleografia, a Sigilografia ou a 
Cronologia, entre outras. […] Pela crítica da autenticidade diplomática, 
assente em elementos de análise sólidos e demonstrados, se pode 
comprovar a sinceridade ou falsidade de um documento.



A presente mostra documental reflete sobre esta realidade através de 
uma pequena seleção de documentos do acervo da Torre do Tombo, 
nomeadamente do Cabido da Sé de Coimbra, do Mosteiro de Santa 
Cruz de Coimbra e do Mosteiro de Alcobaça.



Composição entre o Conde Sisnando, governador de Coimbra e o bispo D. Paterno, em que 
se estabelece que os frades da Sé de Coimbra devem seguir a regra de Santo Agostinho
1086-04-13
TT, Cabido da Sé de Coimbra, 1.ª incorporação, Documentos particulares, mç. 1, n.º 20



Durante muito tempo considerou-se ser este o documento da 
fundação do cabido da catedral conimbricense. No entanto este 
documento não é autentico como não o são outros documentos da 
época.

A análise paleográfica e diplomática realizadas ao documento 
comprovam a sua falsidade.

Um preâmbulo histórico longo, a utilização de vocábulos como 
“canonica”, “canonici”, “vita canonica” ou “prior” são considerados 
anacrónicos para a época.



Segundo Maria do Rosário Barbosa Morujão “este documento é, não a 
carta de fundação do Cabido de Coimbra, mas uma narração da 
história da sua criação no tempo de D. Paterno sob a égide de D. 
Sesnando. A obediência à regra de Santo Agostinho constitui uma
interpolação, motivada, eventualmente pelo facto de ser essa a
obediência capitular habitual na altura em que o documento foi
lavrado. O documento deve ter sido escrito por 1132-1135 e inserir-se 
no contexto das rivalidades entre a Sé de Coimbra e a canónica crúzia
nascente”.



Carta de Teodomiro, rei dos suevos, escrita aos 
bispos que se encontram reunidos no concílio de 
Lugo sobre as igrejas que ficam a pertencer às 
várias dioceses. 569-01

TT, Cabido da Sé de Coimbra, Documentos 
particulares, 1.ª incorporação, mç. 1, doc. 1



O Concílio de Lugo (ca. 569) foi um sínodo católico convocado, de 
acordo com os textos em que a notícia foi preservada, pelo rei 
Teodomiro - tido como o primeiro monarca cristão dos Suevos - e 
visava confirmar a fé católica e reestruturar a divisão de dioceses 
dentro do seu território.

As mesmas fontes afirmam que uma vez terminado o conselho, foi 
lida uma carta do próprio rei na qual, para uma melhor administração 
do reino, convidava os padres do conselho em Lugo a criar novos 
bispados e a eleger uma nova sé metropolitana; os bispos decidiram 
então que a Sé de Lugo também deveria ser metropolitana à 
semelhança de Braga, e distribuíram a cada catedral as "dioceses e 
paróquias" que lhes correspondiam.

Dada a falta de registos para este sínodo, alguns historiadores 
concluíram que a notícia do Concílio de Lugo era muito duvidosa e que 
os documentos em que foi mencionada eram falsos ou tardios.





Carta de doação ou testamento feita por D. Toda Viegas ao Mosteiro de Arouca, de 
propriedades em Moldes, Chave, Quintela, Zarim, Congosta, Zendo, Sonosa, Lourosa, 
Figueiredo, Peso, Espinho, Fuste, Bairro, Paços, Outeiro, Casal de Astrufo, Friães, Gosende, 
Vilar, Freamir, Quinta, Crava, Covas, Várzea, São Félix, São Veríssimo, Paredes, Vilarinho, 
Pintalhos, Casal de Amir, Urrô, Fontão, Longo, Corujeira, Parada, Vila Meã e Romariz. 
1134-05-15

TT, Ordem de Cister, Mosteiro de Santa Maria de Arouca, mç. 3, n.º 4

Segundo Rui de Azevedo, trata-se de um documento falso ou falsificado, 
porque à semelhança de outros documentos da época, tem informação e 
mostra elementos anacrónicos com a data inscrita.



Quanto aos "dados intrínsecos, sabe-se que D. João Peculiar foi 
arcebispo de Braga entre 1138-1175; D. Mendo foi bispo de Lamego 
entre 1147-1176; Ermígio Moniz desempenhou o cargo de mordomo-
mor da cúria entre 1128-1135; e Lourenço Viegas exerceu a função 
de alferes entre abril e junho de 1129, donde facilmente se conclui 
que não há uma concordância cronológica entre todas as pessoas 
citadas, desempenhando as suas respectivas funções."

Quanto aos caracteres extrínsecos, Rui de Azevedo afirma ainda, que 
"a letra é de facto um tanto suspeita porque pretende apresentar 
carácter arcaico com o emprego de caracteres visigóticos, mas tendo, 
ao mesmo tempo nexos usados em períodos e tipo de letra 
posteriores." Refira-se também que "a doação da igreja de São 
Salvador da Várzea a Paio Pais e a Martinho Moniz, este último omisso 
no documento, se deu em 1152."



Carta de confirmação dada por D. 
Afonso Henriques de todas as mercês 
feitas ao Mosteiro de Santa Cruz de 
Coimbra, anexa a um compromisso pelo 
qual o prior Teotónio, em nome do 
mesmo mosteiro, se constitui na 
obrigação de dar certo número de 
refeições aos pobres por alma daquele 
monarca. [14--?]

TT, Cónegos Regulares de Santo 
Agostinho, Mosteiro de Santa Cruz de 
Coimbra, Documentos régios, mç. 1, n.º 
43



Trata-se de um documento falso, um apócrifo do séc. XIII, de um 
documento datado de 16 de Dezembro de 1166.

A letra monacal com elementos já definidos do gótico não se 
assemelha, segundo Rui de Azevedo na sua análise da diplomática do 
documento, à do mestre Pedro Alfarde, o notário que o assina.

Segundo o mesmo autor o sinal régio denuncia carência de 
autenticidade diplomática.

Motivo de estranheza é ainda o facto de ser o único diploma régio 
datado entre 1155 e 1167 que não se trasladou para os cartulários 
dessa época – Livro Santo e Livro de D. João Teotónio.



É também dos raros diplomas de D. Afonso Henriques para o mosteiro 
que não recebeu confirmação de Afonso II sem que seja conhecida 
razão para tal sanção. Esta situação deu-se com os que respeitam a 
bens e direitos já não usufruídos pelo mosteiro, à data das 
confirmações.

O documento apresenta o sinal de Portugal. Notário: mestre Pedro 
Alfarde.



Juramento atribuído a D. Afonso 
Henriques sobre a milagrosa
aparição do campo de Ourique. 
[Era 1152]

TT, Ordem de Cister, Mosteiro de 
Santa Maria de Alcobaça, 2.ª 
incorporação, mç. 92, n.º 87



Segundo alguns autores trata-se de um documento falso, ou falso 
histórico.

A análise diplomática, paleográfica e sigilográfica feita por 
especialistas a este documento demonstrou a sua falsidade situando a 
respetiva produção em tempo posterior à data que apresenta.

Verificou-se que o tipo de letra não é o utilizado naquele século; a 
tinta preta, considerando outros documentos produzidos até ao século 
XIII, com o passar do tempo amarelece, o que não acontece no 
documento presente cuja tinta esbranquiçou; o pergaminho é mais 
grosso e escuro do que o utilizado no século XII; o estilo a ortografia 
e grande parte dos vocábulos, são igualmente alheios àquele tempo e, 
finalmente, os selos de cera pendentes não eram então utilizados, pois 
data do reinado de D. Sancho I o primeiro selo pendente que se 
conhece.



Por outro lado também a análise do contexto histórico desmente a 
autenticidade deste documento em vários aspetos nomeadamente 
num bastante relevante: atribui-se ao juramento da Aparição a Era 
1152 que corresponde ao ano de 1114 quando ainda governava D. 
Teresa e não o filho, D. Afonso Henriques.



Foral de Leiria no 
Livro de D. João 
Teotónio

TT, Cónegos
Regulares de Santo 
Agostinho, 
Mosteiro de Santa 
Cruz de Coimbra, 
liv. 101, fol. 40 v.



Foral de Leiria. 1142

TT, Feitos da Coroa, Núcleo Antigo 355



Apógrafo ou cópia sem autenticidade do séc. XIII feita sobre a do 
Livro de D. João Teotónio. Não existe o documento original.

Existem estes dois apógrafos que divergem entre si nalguns pontos e 
que são muito posteriores a 1142 – data do foral.

O exemplar Núcleo Antigo 355 entre outras divergências, apresenta a 
frase “cum predictis terminis suis” referente aos limites setentrionais 
de Leiria, segundo Rui de Azevedo, “indiciando o propósito de 
assegurar ao mosteiro a jurisdição eclesiástica em todo o território 
leiriense”. Para este autor o apógrafo do foral de Leiria de 1142 “pode 
não ser um documento inteiramente falso, mas há nele, sem dúvida, 
falsas interpolações.”



Carta de doação de D. Afonso 
Henriques do eclesiástico de Leiria 
ao Mosteiro da Santa Cruz de 
Coimbra. 1142-04

TT, Cónegos Regulares de Santo 
Agostinho, Mosteiro de Santa Cruz 
de Coimbra, Documentos régios, 
mç. 1, n.º 18



Carta de doação de D. 
Afonso Henriques do 
eclesiástico de Leiria 
ao Mosteiro da Santa 
Cruz de Coimbra

TT, Cónegos Regulares
de Santo Agostinho, 
Mosteiro de Santa 
Cruz de Coimbra, 
Documentos régios, 
mç. 1, n.º 19



Neste diploma D. Afonso Henriques faz doação do eclesiástico de 
Leiria ao mosteiro de Santa Cruz. Não existe o documento original 
mas sim vários apógrafos dos séculos XII e XIII.

Consideram-se os diplomas propositadamente falseados na data e nos 
sinais de validação. Para Rui de Azevedo a falsificação deste 
documento e, possivelmente de outros com ele relacionados, foi 
planeada e executada antes de 1167. “Com o falso diploma de 1142 
habilitou-se o mosteiro a provar que antes do território de Leiria ser 
definitivamente incorporado nos reinos cristãos, e, por conseguinte, 
restituído à diocese de Coimbra, já ele ali exercia jurisdição 
eclesiástica.”

A doação do eclesiástico de Leiria ao Mosteiro da Santa Cruz de 
Coimbra terá sido feita por D. Afonso Henriques em 1155-1156.



Cópia da carta de 
doação do eclesiástico 
de Ourém ao Mosteiro 
de Santa Cruz de 
Coimbra, concedida por 
D. Teresa, filha de D. 
Afonso Henriques. 
1142-04

TT, Cónegos Regulares 
de Santo Agostinho, 
Mosteiro de Santa Cruz 
de Coimbra, 
Documentos régios, 
mç. 1, n.º 51



Trata-se de uma falsificação, um apócrifo.

Interpolou-se neste diploma, relativamente ao original, a frase: qui 
locus est in termino Leirene, porque esta redação servia para provar a 
prioridade da posse do eclesiástico de Ourém pelo mosteiro, 
relativamente às dioceses de Lisboa e Coimbra.

Na Torre do Tombo está o documento considerado o original ou a 
cópia figurada com a cota: Cónegos Regulares de Santo Agostinho, 
Mosteiro de Santa Cruz de Coimbra, documentos régios, mç. 1, n.º 52
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